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AREA DE-RESERVA LEGAL. AVERBACAO EM MOMENTO ANTERIOR
AO FATO-GERADOR. SUMULA CARF N° 122,

A-averbacdo da Area de Reserva Legal (ARL) na matricula do imével em data
anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentacdo do Ato
declaratério Ambiental (ADA). Os elementos trazidos as autos comprovam que
a area de Reserva Legal glosada se encontrava devidamente averbada em data
anterior ao fato gerador.

VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO PELO SIPT POR
APTIDAO AGRICOLA. POSSIBILIDADE.

Na auséncia de respaldo documental para 0 VTN do imével informado em
DITR cabe a manutenc¢do do arbitramento realizado pela fiscalizacdo com base
no VTN registrado no SIPT, com valores fornecidos pela Secretaria Estadual
da Agricultura e delineados de acordo com a aptiddo agricola do imovel.
PEDIDO DE PERICIA. AUSENCIA DE APRESENTACAO DE PROVAS.
INDEFERIMENTO.

Seréa indeferido o pedido de pericia para suprir a auséncia de apresentacdo de
provas, cujo 6nus cabia ao contribuinte. Estando presentes nos autos todos os
elementos de conviccdo necessarios a adequada solucdo da lide, deve ser
indeferido, por prescindivel, o pedido de diligéncia ou pericia.

ONUS DA PROVA.
E de quem alega o 6nus de provar.

MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.

A imputagdo da multa de 75% advém da constituicdo do crédito tributario via
procedimento conduzido de oficio pela fiscalizacdo tributaria, e estd prevista
no inciso | do art. 44 da Lei n® 9.430/96.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO EM MOMENTO ANTERIOR AO FATO GERADOR. SÚMULA CARF Nº 122.
 A averbação da Área de Reserva Legal (ARL) na matrícula do imóvel em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentação do Ato declaratório Ambiental (ADA). Os elementos trazidos as autos comprovam que a área de Reserva Legal glosada se encontrava devidamente averbada em data anterior ao fato gerador.
 VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO PELO SIPT POR APTIDÃO AGRÍCOLA. POSSIBILIDADE.
 Na ausência de respaldo documental para o VTN do imóvel informado em DITR cabe a manutenção do arbitramento realizado pela fiscalização com base no VTN registrado no SIPT, com valores fornecidos pela Secretaria Estadual da Agricultura e delineados de acordo com a aptidão agrícola do imóvel. 
 PEDIDO DE PERÍCIA. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE PROVAS. INDEFERIMENTO. 
 Será indeferido o pedido de perícia para suprir a ausência de apresentação de provas, cujo ônus cabia ao contribuinte. Estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, deve ser indeferido, por prescindível, o pedido de diligência ou perícia.
 ÔNUS DA PROVA.
 É de quem alega o ônus de provar.
 MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
 A imputação da multa de 75% advém da constituição do crédito tributário via procedimento conduzido de ofício pela fiscalização tributária, e está prevista no inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/96.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer a existência de 206,1ha de área de reserva legal, que deve ser considerada no cálculo do tributo devido.
 (documento assinado digitalmente)
 Raimundo Cassio Gonçalves Lima - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sara Maria de Almeida Carneiro Silva - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Gonçalves Lima (Presidente), Wilderson Botto e Sara Maria de Almeida Carneiro Silva.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belo Horizonte (DRJ/BHE) que julgou procedente lançamento de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) do exercício de 2005, relativo ao imóvel denominado FAZENDA LUANDA, NIRF 2.918.432-0.
O lançamento foi efetuado em razão de alteração do Valor da Terra Nua (VTN) declarado, uma vez que não terem sido oferecidos os elementos de convicção solicitados na intimação para fins de apuração de tal valor, qual seja o Laudo Técnico elaborado em consonância com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas � ABNT, motivo pelo qual o VTN foi arbitrado conforme valores de terras constantes do Sistema de Preços de Terras da Secretaria da Receita Federal - SIPT, nos termos da legislação,  o que resultou em imposto suplementar no valor de R$ 9.361,63 e multa de ofício no valor de R$ 6.987,47, mais juros de mora.
A contribuinte impugnou o lançamento sob os argumento já resumidos pela decisão de piso (e-fls. 126/127), quais sejam:
Após tomar ciência do lançamento, em 20.06.2008 (às fls. 45), a contribuinte interessada protocolou, via postal (carimbo às fls.99), em 21.07.2008, a impugnação de fls. 47/56, acompanhada dos documentos de fls. 57, 58, 59, 60/62, 63, 64/69, 70, 71, 72/73, 74/78, 79/84, 85/87, 88/89, 90/94, 96 e 97/98. Em síntese, alega e solicita que:
- entende que a fiscalização impôs cobrança de ITR tomando como base de cálculo valores pautados e, ainda, desconsiderando áreas de reserva legal e reserva permanente sem qualquer fundamentação, pois a Notificação de Lançamento desconsidera as referidas áreas, sem manifestar-se fundamentadamente sobre a glosa, bem como outras áreas que não devem integrar a base de cálculo do imposto;
- preliminarmente, considera o arbitramento do VTN equivocado, não apenas pelos vícios materiais, mas também, pelos confusos critérios de apuração do imposto, que não foram descritos pela fiscalização;
- entende que o arbitramento é contrário ao texto legal (Lei n° 9393/96);
- afirma que o relatório fiscal simplesmente desconsidera o valor venal declarado e arbitra um valor duas vezes maior, sem indicar o critério aplicado, dizendo apenas ter utilizado informações sobre preços de terra do sistema SIPT, que em nenhum momento é colocado ao conhecimento do contribuinte, que fica totalmente desamparado em termos de contraditório;
- ressalta que o cerceamento de defesa é evidente e que em suma, o arbitramento, considerando um valor de mais de um milhão de reais, sem critério, é agressivo à ampla defesa;
- o arbitramento do valor venal do imóvel mostra-se contraditório em relação ao descrito no relatório fiscal, que somente faz menção ao arbitramento da terra nua, que é o valor obtido pelo resultado do valor venal do imóvel subtraindo-se o valor das benfeitorias, não fazendo menção de como foi feito o arbitramento do valor venal, implicando em vício do lançamento e cita e transcreve ementas de Acórdãos do Conselho de Contribuintes;
- afirma que, mesmo que o lançamento pudesse ser tido como correto, foram desconsideradas áreas de reserva legal e de preservação permanente, devidamente comprovadas pelos documentos anexos, que totalizam 456,16 ha e que tais áreas devem ser levadas em consideração na apuração da base de cálculo do ITR, uma vez que a lei determina a sua exclusão;
- entende que os valores das pastagens de 381,4 ha foram desconsiderados registra que o fisco ignorou os preceitos legais, pois o VTN é o valor de marcado do imóvel excluídos os valores de mercado relativos a: I � construções, instalações e benfeitorias; II � culturas permanentes e temporárias; 11I � pastagens cultivadas e melhoradas; IV � florestas plantadas;
- considera que além do erro na composição da base de cálculo, há erro no cálculo do ITR, pois o VTN arbitrado desconsiderou o valor das pastagens, que devem seguir o mesmo arbitramento, caso não comprovado pelo contribuinte;
- salienta que a presunção é a favor do contribuinte, nestes casos, cabendo ao fisco provar a ausência de veracidade das declarações, ou seja, até que o fisco prove o contrário, as áreas de preservação permanente e de reserva legal devem ser excluídas da base de cálculo do imposto, assim como o valor das pastagens;
- requer seja anulado o lançamento, por vício material, em razão do cerceamento de defesa por falta de publicidade do SIPT, utilizado no arbitramento;
- ultrapassada a preliminar, requer seja julgado improcedente, mesmo parcialmente, o lançamento tributário, em razão da desconsideração das áreas de reserva legal, preservação permanente e pastagens, na apuração do tributo.
Ao apreciar as razões da contribuinte, a DRJ/BHE, por unanimidade de votos, julgou a impugnação improcedente, sob os argumentos que estão resumidos na ementa do acórdão proferido:
DA NULIDADE DO LANÇAMENTO - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
Tendo a contribuinte compreendido as matérias tributadas e exercido de forma plena o seu direito de defesa, não há que se falar em NULIDADE do lançamento, que contém todos os requisitos obrigatórios previstos no Processo Administrativo Fiscal - PAF
RETIFICAÇÃO DAS ÁREAS DISTRIBUÍDAS E UTILIZADAS DO IMÓVEL - ERRO DE FATO
A alteração da classificação das áreas do imóvel, informadas na DITR, somente é possível quando constatada a ocorrência de erro de fato, comprovado por meio de prova documental hábil.
DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE RESERVA LEGAL
Para serem excluídas do ITR, exige-se que essas áreas, glosadas pela autoridade fiscal, sejam objeto de Ato Declaratório Ambiental - ADA, protocolado, em tempo hábil, junto ao IBAMA, além de estar a área de reserva legal averbada tempestivamente à margem da matrícula do imóvel.
DO VALOR DA TERRA NUA
Deve ser mantido o VTN arbitrado pela fiscalização, com base no SIPT, por falta de documentação hábil (Laudo Técnico de Avaliação, elaborado por profissional habilitado, com ART devidamente anotada no CREA, em consonância com as normas da ABNT - NBR 14.653-3), demonstrando, de maneira inequívoca, o valor fundiário do imóvel e a existência de características particulares desfavoráveis, que pudessem justificar a revisão do VTN em questão.
Recurso Voluntário
Cientificada da decisão de primeira instância em 7/5/2009 (e-fls. 141), a contribuinte apresentou o presente recurso voluntário em 5/6/2009 (e-fls. 148 � data da postagem), no qual pretende a reforma da decisão de primeira instância, submetendo a apreciação deste Conselho os seguinte capítulos: 
Da desnecessidade de averbação das áreas de preservação permanente para gozo da isenção - posição pacífica da CSRF e do 3º CCMF;
Da valoração ilegal da terra nua e da aplicação de alíquota máxima. Ausência de cumprimento dos requisitos legais.
Da ilegalidade da multa de 75% do valor do tributo. Ofensa ao art. 13, I, da Lei nº 9.393/96, que prevê multa de 20% específica em relação ao ITR.
É o relatório.

 Conselheira Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Relatora.
Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende os pressupostos de admissibilidade, razão por que dele conheço. 
Preliminares
Não foram alegadas questões preliminares.
Mérito
Da desnecessidade de averbação das áreas de preservação permanente para gozo da isenção
A primeira questão submetida à apreciação deste Conselho se refere ao fato de não ter a fiscalização considerado a área de utilização limitada/reserva legal (ARL) para fins de exclusão da base de cálculo para apuração do imposto devido. 
A contribuinte declarou na DITR a quantidade de 250ha a título de Área de Preservação Permanente (APP). Quando da impugnação, alegou haver também 206,16ha a título de área de reserva legal. Nos dizeres da recorrente, �foram desconsideradas áreas de reserva legal e de preservação permanente, devidamente comprovadas pelos documentos anexos, que totaliza 456,16 hectares�. 
Por sua vez, a DRJ assim se manifestou (e-fls. 131/135): 
Primeiramente, cabe esclarecer que a fiscalização não glosou a área de preservação permanente declarada de 250,0 ha, não obstante constar nos autos, apenas, a averbação de uma área de reserva legal de 206,1 ha, às fls. 25, e, portanto, uma área ambiental menor do que a declarada, que, no caso, presume-se ser, em parte, de reserva legal.
No que tange às áreas de reserva legal e de preservação permanente, a requerente deveria comprovar nos autos, para fins de justificar a exclusão de tais áreas de tributação, a averbação tempestiva da área de reserva legal à margem da matrícula do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis, além da informação dessas duas áreas no ADA � Ato Declaratório Ambiental, protocolado tempestivamente junto ao IBAMA.
A primeira exigência - averbação da área de reserva legal à margem da matrícula do imóvel no registro de imóveis competente..., constata-se o cumprimento dessa exigência para uma área de 206,1 ha (fls. 25) de reserva legal averbada tempestivamente à margem da matrícula do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis, em 02 de agosto de 2004.
...
No presente caso, a requerente não comprovou nos autos a protocolização, mesmo que intempestiva, do ADA, junto ao IBAMA.
...
Assim, torna-se imprescindível que, tanto as áreas de preservação permanente, quanto as áreas de utilização limitada/reserva legal, sejam objeto de ADA protocolado, em tempo hábil, junto ao IBAMA, exigindo-se, ainda, em relação às últimas, que estejam averbadas tempestivamente à margem das matrículas do imóvel.
...
Veja-se que a averbação tempestiva da área de reserva legal à margem da matrícula do imóvel, que no presente caso foi parcial, não supre a necessidade de se comprovar também a exigência relativa ao ADA. Na realidade, a primeira exigência, cumprida, em parte pela requerente, constitui apenas requisito para preenchimento e entrega do ADA junto ao IBAMA.
Dessa forma, além da alegação da recorrente não se moldar à matéria objeto da lide do exercício de 2005, que versa sobre o arbitramento do VTN, não consta dos autos documentação hábil e idônea que comprove a ocorrência de erro de fato que justifique a pretensão da impugnante de excluir da área tributável do imóvel uma área de 456,16 ha, cabendo ressaltar que a fiscalização não efetuou a glosa da área de 250,0 ha declarada como de preservação permanente, e que se presume ser, em parte, de reserva legal.
Em que pese as tão bem lançadas considerações da decisão de piso, entendo que, nesse aspecto, merecem ser reapreciadas.
Nota-se pela intimação fiscal (e-fls. 8) que a contribuinte não foi instada a apresentar o ADA e nem qualquer outro documento para fins de comprovar a APP declarada de 250ha, ou seja, tal área foi aceita como existente, o que se confirma pelo fato de não ter sido glosada.   
Além disso, em que pese o entendimento da decisão de primeira instância no sentido de que a área preservação permanente declarada presume ser, em parte, de reserva legal, entendo que não há nos autos provas que permitam tal presunção. Se houvesse dúvidas quanto à APP de 250ha, a fiscalização, na oportunidade que teve, poderia ter pedido comprovação dessa área. Se não o fez, presume-se existente. 
De outra forma, em relação à ARL, apesar de não ter declarado tal área na DITR, a decisão de piso ressalta que � No presente caso, constata-se o cumprimento dessa exigência para uma área de 206,1 ha (fls. 25) de reserva legal averbada tempestivamente à margem da matrícula do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis, em 02 de agosto de 2004.� 
Quanto ao reconhecimento de áreas de reserva legal/utilização limitada, a jurisprudência do CARF se consolidou, por meio de Súmula, de modo a considerar não ser imprescindível a apresentação de ADA tempestivo para a sua comprovação, bastando a averbação dessas áreas na matrícula do imóvel em data anterior ao fato gerador, o que aconteceu no caso dos autos. Vejamos:
Súmula CARF nº 122:
A averbação da Área de Reserva Legal (ARL) na matrícula do imóvel em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentação do Ato declaratório Ambiental (ADA). (Vinculante, conforme, Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
É bom lembrar ainda que nos termos do inciso II do art. 10 da Lei nº 9.393/96, considera-se �...área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;...�.
Ainda nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 4.771/65, entende-se por
II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2o e 3o desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;              (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas;     
Ou seja, são áreas distintas. Dessa forma, não havendo questionamento sobre a APP e estando comprovada a ARL, entendo que assiste razão à recorrente neste capítulo, devendo ser considerada tanto a ARL de 206,1ha, quanto a APP de 250ha para fins de cálculo do ITR devido.
Da valoração ilegal da terra nua e da aplicação de alíquota máxima. Ausência, de cumprimento dos requisitos legais.
A recorrente alega que a fiscalização não considerou, para efeitos de apuração da área tributável, as áreas de preservação permanente; as construções, instalações, benfeitorias;  as culturas permanentes e temporárias; as pastagens cultivadas melhoradas e as florestas plantadas. Além disso não considerou o laudo técnico apresentado, alegando que não há qualquer dispositivo legal que obrigue o contribuinte a presentar laudo de avaliação de imóvel rural seguindo as normas da ABNT. Insiste na tese de que o meio hábil para informar ao Fisco a respeito da área tributável é a simples declaração e que, qualquer omissão ou contradição deve ser provada pelo Fisco, alegando ainda que será necessária a vistoria no local do imóvel rural para comprovação das supostas irregularidades, já que não pode haver lançamento de tributo com base em apenas suposições fiscais. Colaciona jurisprudência dos tribunais para embasar seu entendimento.
Não assiste razão à recorrente neste ponto. As áreas reclamadas foram todas consideradas no cálculo do imposto, conforme declaradas pela recorrente. A única exceção foi a ARL, a qual, conforme exposto acima, passará também a ser considerada.
Nota-se pelo auto de infração às e-fls. 6 que a APP declarada foi considerada na apuração da área tributável (que compõe o cálculo do imposto), e que as áreas de produtos vegetais e de pastagem foram consideradas para apuração do grau de utilização, que determina a alíquota a ser aplicada. No que concerne ao Valor da Terra Nua, deste também foram excluídos os valores das benfeitorias, culturas, pastagens cultivadas e melhoradas e florestas plantadas, valores estes que compõem o valor total imóvel (valor de mercado). Quanto a este último, reproduzo as tão bem lançadas colocações da DRJ (e-fls. 136/137):
Não obstante alegações da requerente, no que se refere aos valores das benfeitorias, culturas, pastagens cultivadas e melhoradas e florestas plantadas, que não foram glosados pela fiscalização, conforme demonstrativo de fls. 04, é de se ressaltar que os valores declarados pela contribuinte não interferem na lide. A alteração do valor venal do imóvel é apenas decorrência lógica do arbitramento do VTN, que após sua inclusão no DIAT foi somado aos valores declarados pela contribuinte, acarretando, como conseqüência, um novo valor venal do imóvel. Ademais, cabe ressaltar que, para efeito de apuração do ITR, é irrelevante a alteração ou não de tais valores, pois o que importa é o valor do VTN arbitrado com base nas informações do SIPT.�
Quanto ao laudo técnico e as alegadas �suposições fiscais�, tem-se que a fiscalização, entendendo não ser o laudo trazido pela recorrente hábil a estabelecer o VTN da propriedade, promoveu o arbitramento dele com base no Sistema de Preços de Terras (SIPT), o que é plenamente possível de acordo com a legislação de regência, ou seja:
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios.
§ 2º As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serão aquelas aplicáveis aos demais tributos federais.
Por sua vez, o art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629/93 assim dispõe:
Art.12.Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos:(Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
I - localização do imóvel;(Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
II - aptidão agrícola;(Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
III - dimensão do imóvel;(Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
IV - área ocupada e ancianidade das posses;(Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias.(Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
§1oVerificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-se-á à dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o preço da terra a ser indenizado em TDA.(Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
§2oIntegram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer outro tipo de vegetação natural, não podendo o preço apurado superar, em qualquer hipótese, o preço de mercado do imóvel.(Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
§3o  O Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com registro de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o subscritor, civil, penal e administrativamente, pela superavaliação comprovada ou fraude na identificação das informações.(Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
Dessa forma, vê-se que o procedimento utilizado pela fiscalização para apuração do VTN encontra amparo legal no dispositivo acima copiado. Da mesma forma, a exigência do laudo também encontra respaldo legal. 
A determinação para alimentação do SIPT com os valores de terras e demais dados recebidos das Secretarias de Agricultura ou entidades correlatas e com os valores de terra nua da base de declarações do ITR constou do art. 3º da Portaria SRF nº 447 de 28/03/2002. O valor do SIPT só é utilizado quando, após intimado, o contribuinte não apresenta elementos suficientes para comprovar o valor por ele declarado, da mesma forma que o valor apurado pela fiscalização fica sujeito a revisão quando o contribuinte logra comprovar o VTN efetivo de seu imóvel, o que não aconteceu nos autos. A exigência do laudo tem justamente o objeto de fazer tal comprovação, tendo em vista a fiscalização entender que houve subavaliação do imóvel. O laudo há que ser apresentado conforme as exigências contidas na NBR 14.653-3 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, que é o órgão orientador e controlador dos trabalhos dos profissionais da área. Havendo irregularidades no laudo apresentado, este não deve ser aceito. No caso presente, foi considerado o VTN por aptidão agrícola no valor de R$ 1.000,00 por hectare, ou seja, o menor dentre os constantes da base de dados da RFB (e-fls. 10). Conforme anotado pela DRJ, 
Registre-se que a contribuinte juntou aos autos, em resposta à intimação inicial, parte de um documento, às fls. 11/22, que salvo melhor juízo, poderia ser uma parte de um Laudo de Avaliação, informando que a "Fazenda Luanda", em setembro de 1995, possuía um valor de mercado de R$1.050.000,00 ou R$ R$ 1.133,08/ha (às fls. 19) e que somado ao valor das benfeitorias resultaria em um valor total do imóvel de R$1.083.184,70 (às fls. 22). A despeito de a presente autuação se referir ao exercício de 2005, ou seja, após 10 (dez) anos dessa informação, verifica-se que o VTN arbitrado (R$ 966.000,00 ou R$ 1.000,00/ha), está coerente, para não se dizer até mesmo abaixo de tais valores, além de mostrar sem amparo, a alegação de que o Valor Venal apurado após o arbitramento, de R$ 1.221.560,00, com base nos valores declarados pela contribuinte, teria sido realizado sem critério e seria contraditório.
Dessa forma, em se tratando do Valor da Terra Nua, caberia ser comprovado o seu valor, por meio de "Laudo Técnico de Avaliação' emitido por profissional habilitado, acompanhado de ART, devidamente anotada no CREA, nos termos da Norma de Execução Cofis  003, de 29 de maio de 2006, aplicável ao exercício de 2005, que atenda, ainda, aos requisitos das Normas da ABNT (atual NBR 14.653-3), principalmente no que diz respeito à metodologia utilizada e às fontes eventualmente consultadas, demonstrando, de forma inequívoca, o valor fundiário do imóvel, a preços de 1° de janeiro de 2005, além da existência de características particulares desfavoráveis, que justificassem um VTN/ha abaixo do arbitrado pela fiscalização com base no SIPT, cabendo ressaltar que tal documento deveria ter sido apresentado junto à sua impugnação, considerando que não foi apresentado em resposta à intimação, conforme solicitado pela autoridade fiscal.�
Dessa forma, não é necessária vistoria no local do imóvel rural para comprovação das supostas irregularidades, já que o lançamento não foi efetuado em �apenas suposições fiscais�, mas sim com base nas informações que possuía a autoridade fiscal, estando presentes nos autos todos os elementos necessários à formação da convicção necessários à solução da lide.
Alega ainda a recorrente que o meio hábil para informar ao Fisco a respeito da área tributável é a simples declaração e que, qualquer omissão ou contradição deve ser provada pelo Fisco. Colaciona jurisprudência dos tribunais para embasar seu entendimento.
Nesse sentido, o § 7° no art. 10 da Lei n° 9.393, assim disciplina:
§ 7º A declaração para fim de isenção do ITR relativa as Areas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 12, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis.
De fato, não é necessária prévia comprovação das áreas isentas, mas com isso o legislador quis deixar expresso que, no ato da entrega da DITR, o contribuinte não deveria, a contrário do que acontecia anteriormente, anexar nenhum documento comprobatório do que foi declarado. Esta orientação não se destina apenas às áreas isentas, mas abrange tudo o que foi declarado pelo contribuinte e tanto é verdade que a comprovação não deve ser apresentada com a DITR. Porém, não dispensa o contribuinte de comprovar o declarado quando assim solicitado pelo Fisco, e tampouco afasta a atribuição da autoridade fiscal de proceder à verificação desses dados e de efetuar o lançamento de oficio, se o recorrente não lograr comprovar, quando solicitado, que os dados declarados correspondem à situação existente no imóvel na data do fato gerador do ITR.
Quanto ao ônus da prova, conforme art. 16 do Decreto nº 70.235/72, caberia ao recorrente, quando da impugnação, juntar aos autos as provas que possuir. Da mesma forma, o art. 373 código de processo civil assevera que o ônus da prova cabe ao recorrente, cabendo a ele provar os fatos constitutivos de seu direito. 
Por fim, quanto às decisões prolatadas em processos judiciais, juntadas aos autos, tais decisões não se traduzem em normas complementares do Direito Tributário e vinculam apenas as partes envolvidas nos litígios por elas resolvidos (art. 100 do CTN c/c art. 506 da Lei 13.105/2015 - Código de Processo Civil).
Da ilegalidade da multa de 75% do valor do tributo. Ofensa ao art. 13, I, da Lei no 9.393/96, que prevê multa de 20% específica em relação ao ITR.
O art. 13, I, prevê acréscimos moratórios incidentes sobre o tributo pago fora do prazo previsto naquela lei, quando este é declarado pelo sujeito. Em seguida o art. 14 da mesma lei determina que
"Art. 14. No caso de falta de entrega do DL4C ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de oficio do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
§ 1° As informações sobre preps de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1°, inciso II da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios.
§ 2°. As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serão aquelas aplicáveis aos demais tributos federais."
De acordo com o inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/96, aplicável aos tributos federais, será aplicada multa de 75% quando da constituição do crédito tributário em procedimento de ofício pela fiscalização, nos casos em que detectar conduta incompatível com a lei. No caso em questão foi formalizada a exigência por lançamento de ofício em razão de terem sido constatadas inexatidões na declaração apresentada, que resultou em diferença de imposto não recolhida no prazo de seu vencimento. Portanto, a aplicação da multa de 75% é decorrência da legislação e coerente com a constatação da autoridade fiscal no particular, ou seja, tributo devido não pago e nem declarado, objeto de lançamento de ofício. As multas não são cumulativas, de forma que sendo aplicada a multa de ofício de 75%, fica afastada a multa de mora de 20%.
Conclusão 
Ante o exposto, dou PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para reconhecer a existência de 206,1ha de área de reserva legal, que deve ser considerada no cálculo do tributo devido. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sara Maria de Almeida Carneiro Silva
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Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para reconhecer a existéncia de 206,1ha de area de reserva legal,
que deve ser considerada no célculo do tributo devido.

(documento assinado digitalmente)

Raimundo Cassio Gongalves Lima - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Sara Maria de Almeida Carneiro Silva - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio
Gongalves Lima (Presidente), Wilderson Botto e Sara Maria de Almeida Carneiro Silva.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra acorddo da Delegacia da Receita
Federal de Julgamento em Belo Horizonte (DRJ/BHE) que julgou procedente lancamento de
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) do exercicio de 2005, relativo ao imovel
denominado FAZENDA LUANDA, NIRF 2.918.432-0.

O langamento foi efetuado em razdo de alteragdo do Valor da Terra Nua (VTN)
declarado, uma vez que ndo terem sido oferecidos os elementos de convicg¢do solicitados na
intimacdo para fins de apuracdo de tal valor, qual seja o Laudo Técnico elaborado em
consonancia com as normas da Associacao Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, motivo pelo
qual o VTN foi arbitrado conforme valores de terras constantes do Sistema de Precos de Terras
da Secretaria da Receita Federal - SIPT, nos termos da legislagdo, o que resultou em imposto
suplementar no valor de R$ 9.361,63 e multa de oficio no valor de R$ 6.987,47, mais juros de
mora.

A contribuinte impugnou o lancamento sob os argumento ja resumidos pela
deciséo de piso (e-fls. 126/127), quais sejam:

Apds tomar ciéncia do lancamento, em 20.06.2008 (s fls. 45), a contribuinte interessada
protocolou, via postal (carimbo as fls.99), em 21.07.2008, a impugnacdo de fls. 47/56,
acompanhada dos documentos de fls. 57, 58, 59, 60/62, 63, 64/69, 70, 71, 72/73, 74/78,
79/84, 85/87, 88/89, 90/94, 96 e 97/98. Em sintese, alega e solicita que:

- entende que a fiscalizagdo imp6s cobranga de ITR tomando como base de célculo
valores pautados e, ainda, desconsiderando areas de reserva legal e reserva permanente
sem qualquer fundamentacdo, pois a Notificacdo de Langamento desconsidera as
referidas areas, sem manifestar-se fundamentadamente sobre a glosa, bem como outras
areas que nao devem integrar a base de calculo do imposto;

- preliminarmente, considera o arbitramento do VTN equivocado, ndo apenas pelos
vicios materiais, mas também, pelos confusos critérios de apuracao do imposto, que ndo
foram descritos pela fiscalizacao;

- entende que o arbitramento é contrario ao texto legal (Lei n® 9393/96);

- afirma que o relatorio fiscal simplesmente desconsidera o valor venal declarado e
arbitra um valor duas vezes maior, sem indicar o critério aplicado, dizendo apenas ter
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utilizado informagdes sobre pre¢os de terra do sistema SIPT, que em nenhum momento é
colocado ao conhecimento do contribuinte, que fica totalmente desamparado em termos
de contraditorio;

- ressalta que o cerceamento de defesa é evidente e que em suma, o arbitramento,
considerando um valor de mais de um milh&o de reais, sem critério, é agressivo a ampla
defesa;

- 0 arbitramento do valor venal do imével mostra-se contraditorio em relacdo ao descrito
no relatdrio fiscal, que somente faz mencao ao arbitramento da terra nua, que é o valor
obtido pelo resultado do valor venal do imével subtraindo-se o valor das benfeitorias,
ndo fazendo meng&o de como foi feito o arbitramento do valor venal, implicando em vicio
do langamento e cita e transcreve ementas de Acdrdéos do Conselho de Contribuintes;

- afirma que, mesmo que o langamento pudesse ser tido como correto, foram
desconsideradas areas de reserva legal e de preservacdo permanente, devidamente
comprovadas pelos documentos anexos, que totalizam 456,16 ha e que tais &reas devem
ser levadas em consideracdo na apuracgdo da base de calculo do ITR, uma vez que a lei
determina a sua excluséo;

- entende que os valores das pastagens de 381,4 ha foram desconsiderados registra que o
fisco ignorou os preceitos legais, pois 0 VTN é o valor de marcado do imével excluidos
os valores de mercado relativos a: | — construgdes, instalagdes e benfeitorias; 1l —
culturas permanentes e temporarias; 111 — pastagens cultivadas e melhoradas; IV —
florestas plantadas;

- considera que além do erro na composicdo da base de calculo, ha erro no calculo do
ITR, pois 0 VTN arbitrado desconsiderou o valor das pastagens, que devem seguir o
mesmo arbitramento, caso ndo comprovado pelo contribuinte;

- salienta que a presuncao € a favor do contribuinte, nestes casos, cabendo ao fisco
provar a auséncia de veracidade das declaragbes, ou seja, até que o fisco prove o
contrario, as areas de preservagdo permanente e de reserva legal devem ser excluidas da
base de calculo do imposto, assim como o valor das pastagens;

- requer seja anulado o langcamento, por vicio material, em razdo do cerceamento de
defesa por falta de publicidade do SIPT, utilizado no arbitramento;

- ultrapassada a preliminar, requer seja julgado improcedente, mesmo parcialmente, o
lancamento tributdrio, em razdo da desconsideracdo das areas de reserva legal,
preservacdo permanente e pastagens, na apuracao do tributo.

Ao apreciar as razdes da contribuinte, a DRJ/BHE, por unanimidade de votos,
julgou a impugnacdo improcedente, sob 0s argumentos que estdo resumidos na ementa do
acérdao proferido:

DA NULIDADE DO LANCAMENTO - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

Tendo a contribuinte compreendido as matérias tributadas e exercido de forma plena o
seu direito de defesa, ndo ha que se falar em NULIDADE do langamento, que contém
todos os requisitos obrigatérios previstos no Processo Administrativo Fiscal - PAF

RETIFICACAO DAS AREAS DISTRIBUIDAS E UTILIZADAS DO IMOVEL - ERRO
DE FATO

A alteracdo da classificagdo das areas do imovel, informadas na DITR, somente é
possivel quando constatada a ocorréncia de erro de fato, comprovado por meio de prova
documental habil.

DAS AREAS DE PRESERVACAO PERMANENTE E DE RESERVA LEGAL
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Para serem excluidas do ITR, exige-se que essas areas, glosadas pela autoridade fiscal,
sejam objeto de Ato Declaratorio Ambiental - ADA, protocolado, em tempo habil, junto
ao IBAMA, além de estar a area de reserva legal averbada tempestivamente a margem da
matricula do imovel.

DO VALOR DA TERRA NUA

Deve ser mantido o VTN arbitrado pela fiscalizacdo, com base no SIPT, por falta de
documentacdo habil (Laudo Técnico de Avaliacdo, elaborado por profissional habilitado,
com ART devidamente anotada no CREA, em consonancia com as normas da ABNT -
NBR 14.653-3), demonstrando, de maneira inequivoca, o valor fundiario do imével e a
existéncia de caracteristicas particulares desfavoraveis, que pudessem justificar a revisdo
do VTN em questao.

Recurso Voluntario

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 7/5/2009 (e-fls. 141), a
contribuinte apresentou o presente recurso voluntario em 5/6/2009 (e-fls. 148 — data da
postagem), no qual pretende a reforma da decisdo de primeira instancia, submetendo a
apreciacdo deste Conselho os seguinte capitulos:

1) Da desnecessidade de averbagdo das areas de preservacdo permanente para
gozo da isenc¢éo - posicao pacifica da CSRF e do 3° CCMF;

2) Da valoragdo ilegal da terra nua e da aplicacdo de aliquota m&xima. Auséncia
de cumprimento dos requisitos legais.

3) Da ilegalidade da multa de 75% do valor do tributo. Ofensa ao art. 13, I, da
Lei n®9.393/96, que prevé multa de 20% especifica em relacdo ao ITR.

E o relatorio.

Voto

Conselheira Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Relatora.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende os pressupostos de admissibilidade, razdo por que
dele conheco.

Preliminares
Nao foram alegadas questdes preliminares.
Mérito
Da desnecessidade de averbacdo das areas de preservacdo permanente para gozo da
isencéo

A primeira questdo submetida a apreciagdo deste Conselho se refere ao fato de
ndo ter a fiscalizacdo considerado a area de utilizacdo limitada/reserva legal (ARL) para fins de
exclusdo da base de célculo para apuracdo do imposto devido.
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A contribuinte declarou na DITR a quantidade de 250ha a titulo de Area de
Preservacdo Permanente (APP). Quando da impugnacédo, alegou haver também 206,16ha a titulo
de &rea de reserva legal. Nos dizeres da recorrente, “foram desconsideradas dreas de reserva
legal e de preservacdo permanente, devidamente comprovadas pelos documentos anexos, que
totaliza 456,16 hectares .

Por sua vez, a DRJ assim se manifestou (e-fls. 131/135):

Primeiramente, cabe esclarecer que a fiscalizacdo ndo glosou a area de preservacao
permanente declarada de 250,0 ha, ndo obstante constar nos autos, apenas, a averbacgao
de uma area de reserva legal de 206,1 ha, as fls. 25, e, portanto, uma area ambiental
menor do que a declarada, que, no caso, presume-se ser, em parte, de reserva legal.

No que tange as &reas de reserva legal e de preservacdo permanente, a requerente
deveria comprovar nos autos, para fins de justificar a exclusdo de tais areas de
tributacdo, a averbacdo tempestiva da area de reserva legal a margem da matricula do
imével junto ao Cartorio de Registro de Imoveis, além da informacao dessas duas areas
no ADA — Ato Declaratério Ambiental, protocolado tempestivamente junto ao
IBAMA.

A primeira exigéncia - averbacéo da area de reserva legal & margem da matricula do
imovel no registro de im6veis competente..., constata-se 0 cumprimento dessa exigéncia
para uma area de 206,1 ha (fls. 25) de reserva legal averbada tempestivamente a
margem da matricula do imovel junto ao Cartério de Registro de Imoveis, em 02 de
agosto de 2004.

No presente caso, a requerente ndo comprovou nos autos a protocoliza¢do, mesmo que
intempestiva, do ADA, junto ao IBAMA.

Assim, torna-se imprescindivel que, tanto as areas de preservagao permanente, quanto
as areas de utilizacao limitada/reserva legal, sejam objeto de ADA protocolado, em
tempo hébil, junto ao IBAMA, exigindo-se, ainda, em relacdo as ultimas, que estejam
averbadas tempestivamente a margem das matriculas do imédvel.

Veja-se que a averbacao tempestiva da area de reserva legal a margem da matricula do
imovel, que no presente caso foi parcial, ndo supre a necessidade de se comprovar
também a exigéncia relativa ao ADA. Na realidade, a primeira exigéncia, cumprida, em
parte pela requerente, constitui apenas requisito para preenchimento e entrega do ADA
junto ao IBAMA.

Dessa forma, além da alegacao da recorrente ndo se moldar a matéria objeto da lide do
exercicio de 2005, que versa sobre o arbitramento do VTN, ndo consta dos autos
documentacao habil e iddnea que comprove a ocorréncia de erro de fato que justifique a
pretensdo da impugnante de excluir da area tributavel do imével uma area de 456,16 ha,
cabendo ressaltar que a fiscalizacdo néo efetuou a glosa da area de 250,0 ha declarada
como de preservagdo permanente, e que se presume ser, em parte, de reserva legal.

Em que pese as tdo bem lancadas consideracGes da decisdo de piso, entendo que,
nesse aspecto, merecem ser reapreciadas.

Nota-se pela intimagdo fiscal (e-fls. 8) que a contribuinte ndo foi instada a
apresentar o ADA e nem qualquer outro documento para fins de comprovar a APP declarada de
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250ha, ou seja, tal area foi aceita como existente, o que se confirma pelo fato de ndo ter sido
glosada.

Além disso, em que pese o entendimento da decisdo de primeira instancia no
sentido de que a area preservacdo permanente declarada presume ser, em parte, de reserva legal,
entendo que ndo ha nos autos provas que permitam tal presuncdo. Se houvesse dividas quanto a
APP de 250ha, a fiscalizagdo, na oportunidade que teve, poderia ter pedido comprovagdo dessa
area. Se ndo o fez, presume-se existente.

De outra forma, em relacdo a ARL, apesar de ndo ter declarado tal area na DITR,
a decisdo de piso ressalta que “ No presente caso, constata-se 0 cumprimento dessa exigéncia
para uma area de 206,1 ha (fls. 25) de reserva legal averbada tempestivamente a margem da
matricula do imével junto ao Cartdrio de Registro de Imoveis, em 02 de agosto de 2004.

Quanto ao reconhecimento de é&reas de reserva legal/utilizacdo limitada, a
jurisprudéncia do CARF se consolidou, por meio de Sumula, de modo a considerar ndo ser
imprescindivel a apresentacdo de ADA tempestivo para a sua comprovacdo, bastando a
averbacdo dessas areas na matricula do imovel em data anterior ao fato gerador, 0 que aconteceu
no caso dos autos. Vejamos:

Sumula CARF n° 122:

A averbagcdo da Area de Reserva Legal (ARL) na matricula do imével em data anterior ao
fato gerador supre a eventual falta de apresentagdo do Ato declaratério Ambiental (ADA).
(Vinculante, conforme, Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

E bom lembrar ainda que nos termos do inciso 1l do art. 10 da Lei n° 9.393/96,
considera-se “...area tributavel, a area total do imoOvel, menos as &reas: de preservacédo
permanente e de reserva legal, previstas na Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redagao
dada pela Lei n° 7.803, de 18 de julho de 1989;...".

Ainda nos termos do § 2° do art. 1° da Lei n® 4.771/65, entende-se por

Il - 4rea de preservagdo permanente: area protegida nos termos dos arts. 2° e 3° desta
Lei, coberta ou ndo por vegetacdo nativa, com a funcdo ambiental de preservar os
recursos hidricos, a paisagem, a estabilidade geolégica, a biodiversidade, o fluxo génico
de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populagdes
humanas; (Incluido pela Medida Proviséria n® 2.166-67, de 2001)

111 - Reserva Legal: area localizada no interior de uma propriedade ou posse rural,
excetuada a de preservacdo permanente, necessaria ao uso sustentavel dos recursos
naturais, a conservacéo e reabilitacdo dos processos ecoldgicos, a conservacdo da
biodiversidade e ao abrigo e prote¢éo de fauna e flora nativas;

Ou seja, sdo areas distintas. Dessa forma, ndo havendo questionamento sobre a
APP e estando comprovada a ARL, entendo que assiste razdo a recorrente neste capitulo,
devendo ser considerada tanto a ARL de 206,1ha, quanto a APP de 250ha para fins de calculo do
ITR devido.

Da valoracédo ilegal da terra nua e da aplicacdo de aliquota maxima. Auséncia, de
cumprimento dos requisitos legais.

A recorrente alega que a fiscalizacdo ndo considerou, para efeitos de apuracdo da
area tributavel, as areas de preservacao permanente; as construcdes, instalagcdes, benfeitorias; as
culturas permanentes e temporarias; as pastagens cultivadas melhoradas e as florestas plantadas.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4771.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art1
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Além disso ndo considerou o laudo técnico apresentado, alegando que ndao ha qualquer
dispositivo legal que obrigue o contribuinte a presentar laudo de avaliacdo de imovel rural
seguindo as normas da ABNT. Insiste na tese de que o meio habil para informar ao Fisco a
respeito da area tributavel € a simples declaracdo e que, qualquer omissdo ou contradicdo deve
ser provada pelo Fisco, alegando ainda que sera necessaria a vistoria no local do imével rural
para comprovacdo das supostas irregularidades, ja que ndo pode haver lancamento de tributo
com base em apenas suposicdes fiscais. Colaciona jurisprudéncia dos tribunais para embasar seu
entendimento.

N&o assiste razdo a recorrente neste ponto. As areas reclamadas foram todas
consideradas no célculo do imposto, conforme declaradas pela recorrente. A Unica excecao foi a
ARL, a qual, conforme exposto acima, passara também a ser considerada.

Nota-se pelo auto de infracdo as e-fls. 6 que a APP declarada foi considerada na
apuracao da area tributavel (que compde o calculo do imposto), e que as areas de produtos
vegetais e de pastagem foram consideradas para apuracdo do grau de utilizagdo, que determina a
aliquota a ser aplicada. No que concerne ao Valor da Terra Nua, deste também foram excluidos
os valores das benfeitorias, culturas, pastagens cultivadas e melhoradas e florestas plantadas,
valores estes que compdem o valor total imovel (valor de mercado). Quanto a este ultimo,
reproduzo as tdo bem langadas colocacdes da DRJ (e-fls. 136/137):

N&o obstante alegacdes da requerente, no que se refere aos valores das
benfeitorias, culturas, pastagens cultivadas e melhoradas e florestas plantadas,
que ndo foram glosados pela fiscalizacdo, conforme demonstrativo de fls. 04, é de
se ressaltar que os valores declarados pela contribuinte ndo interferem na lide.
A alteracdo do valor venal do imovel é apenas decorréncia logica do
arbitramento do VTN, que apds sua inclusdo no DIAT foi somado aos valores
declarados pela contribuinte, acarretando, como consequéncia, um novo valor
venal do imével. Ademais, cabe ressaltar que, para efeito de apuracéo do ITR, é
irrelevante a alteracdo ou néo de tais valores, pois o que importa é o valor do
VTN arbitrado com base nas informacoes do SIPT.”

Quanto ao laudo técnico e as alegadas “suposicdes fiscais”, tem-se que a
fiscalizacdo, entendendo ndo ser o laudo trazido pela recorrente habil a estabelecer o VTN da
propriedade, promoveu o arbitramento dele com base no Sistema de Precos de Terras (SIPT), o
que é plenamente possivel de acordo com a legislacdo de regéncia, ou seja:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliacdo ou
prestacdo de informagdes inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita
Federal procedera a determinacéo e ao lancamento de oficio do imposto, considerando
informac6es sobre precos de terras, constantes de sistema a ser por ela instituido, e os
dados de &rea total, area tributavel e grau de utilizacdo do imdvel, apurados em
procedimentos de fiscalizacao.

1° As informac0es sobre pregos de terra observardo os critérios estabelecidos no art. 12
8 1° inciso Il da Lei n® 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerardo levantamentos
realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municipios.

§ 2° As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serdo aquelas aplicaveis aos
demais tributos federais.

Por sua vez, o art. 12, 8 1°, inciso Il da Lei n® 8.629/93 assim dispde:


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8629.htm#art12
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Art.12.Considera-se justa a indenizacdo que reflita o preco atual de mercado do imével
em sua totalidade, ai incluidas as terras e acessOes naturais, matas e florestas e as
benfeitorias indenizaveis, observados 0s seguintes aspectos:(Redacdo dada Medida
Provisoria n® 2.183-56, de 2001)

I - localizagé@o do imovel;(Incluido dada Medida Provisoria n® 2.183-56, de 2001)
Il - aptidao agricola;(Incluido dada Medida Provisoria n° 2.183-56, de 2001)
111 - dimenséo do imdvel;(Incluido dada Medida Provisoria n° 2.183-56, de 2001)

IV - area ocupada e ancianidade das posses;(Incluido dada Medida Provisoria n® 2.183-
56, de 2001)

V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservacdo das benfeitorias.(Incluido
dada Medida Provisoria n° 2.183-56, de 2001)

§1°Verificado o preco atual de mercado da totalidade do imdvel, proceder-se-a a
deducdo do valor das benfeitorias indenizaveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o
preco da terra a ser indenizado em TDA.(Redac¢édo dada Medida Provisoria n® 2.183-56,
de 2001)

§2°Integram o preco da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer outro tipo
de vegetacdo natural, ndo podendo o prego apurado superar, em qualquer hipdtese, o
preco de mercado do imével.(Redacédo dada Medida Provisdria n° 2.183-56, de 2001)

§3% O Laudo de Avaliagdo serd subscrito por Engenheiro Agronomo com registro de
Anotacao de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o subscritor, civil, penal e
administrativamente, pela superavaliagdo comprovada ou fraude na identificacdo das
informacdes.(Incluido dada Medida Provisoria n® 2.183-56, de 2001)

Dessa forma, vé-se que o procedimento utilizado pela fiscalizacdo para apuracao
do VTN encontra amparo legal no dispositivo acima copiado. Da mesma forma, a exigéncia do
laudo também encontra respaldo legal.

A determinacdo para alimentacdo do SIPT com os valores de terras e demais
dados recebidos das Secretarias de Agricultura ou entidades correlatas e com os valores de terra
nua da base de declara¢des do ITR constou do art. 3° da Portaria SRF n°® 447 de 28/03/2002. O
valor do SIPT s0 é utilizado quando, apds intimado, o contribuinte ndo apresenta elementos
suficientes para comprovar o valor por ele declarado, da mesma forma que o valor apurado pela
fiscalizacéo fica sujeito a revisdo quando o contribuinte logra comprovar o VTN efetivo de seu
imovel, o que ndo aconteceu nos autos. A exigéncia do laudo tem justamente o objeto de fazer tal
comprovacao, tendo em vista a fiscalizagao entender que houve subavaliagdo do imdvel. O laudo
hd que ser apresentado conforme as exigéncias contidas na NBR 14.653-3 da Associagdo
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, que é o0 6rgédo orientador e controlador dos trabalhos dos
profissionais da area. Havendo irregularidades no laudo apresentado, este ndo deve ser aceito.
No caso presente, foi considerado o VTN por aptiddo agricola no valor de R$ 1.000,00 por
hectare, ou seja, 0 menor dentre os constantes da base de dados da RFB (e-fls. 10). Conforme
anotado pela DRJ,

Registre-se que a contribuinte juntou aos autos, em resposta a intimacao inicial, parte de
um documento, as fls. 11/22, que salvo melhor juizo, poderia ser uma parte de um Laudo
de Avaliacdo, informando que a "Fazenda Luanda”, em setembro de 1995, possuia um
valor de mercado de R$1.050.000,00 ou R$ R$ 1.133,08/ha (as fls. 19) e que somado ao
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valor das benfeitorias resultaria em um valor total do im6vel de R$1.083.184,70 (as fls.
22). A despeito de a presente autuacgdo se referir ao exercicio de 2005, ou seja, ap6s 10
(dez) anos dessa informacdo, verifica-se que o VTN arbitrado (R$ 966.000,00 ou R$
1.000,00/ha), esta coerente, para ndo se dizer até mesmo abaixo de tais valores, além de
mostrar sem amparo, a alega¢édo de que o Valor Venal apurado apds o arbitramento, de
R$ 1.221.560,00, com base nos valores declarados pela contribuinte, teria sido realizado
sem critério e seria contraditorio.

Dessa forma, em se tratando do Valor da Terra Nua, caberia ser comprovado o seu
valor, por meio de "Laudo Técnico de Avaliacdo' emitido por profissional habilitado,
acompanhado de ART, devidamente anotada no CREA, nos termos da Norma de
Execucdo Cofis 003, de 29 de maio de 2006, aplicavel ao exercicio de 2005, que atenda,
ainda, aos requisitos das Normas da ABNT (atual NBR 14.653-3), principalmente no que
diz respeito a metodologia utilizada e as fontes eventualmente consultadas,
demonstrando, de forma inequivoca, o valor fundidrio do imével, a precos de 1° de
janeiro de 2005, alem da existéncia de caracteristicas particulares desfavoraveis, que
justificassem um VTN/ha abaixo do arbitrado pela fiscalizagdo com base no SIPT,
cabendo ressaltar que tal documento deveria ter sido apresentado junto a sua
impugnacao, considerando que ndo foi apresentado em resposta a intimagdo, conforme
solicitado pela autoridade fiscal.”

Dessa forma, ndo é necessaria vistoria no local do imével rural para comprovagao
das supostas irregularidades, ja que o langamento nao foi efetuado em “apenas suposicdes fiscais”,
mas sim com base nas informacGes que possuia a autoridade fiscal, estando presentes nos autos
todos os elementos necesséarios a formacdo da convicgdo necessarios a solucao da lide.

Alega ainda a recorrente que o meio habil para informar ao Fisco a respeito da
area tributavel é a simples declaracdo e que, qualquer omissdo ou contradi¢do deve ser provada
pelo Fisco. Colaciona jurisprudéncia dos tribunais para embasar seu entendimento.

Nesse sentido, 0 § 7° no art. 10 da Lei n°® 9.393, assim disciplina:

§ 7° A declaracgdo para fim de isencéo do ITR relativa as Areas de que tratam as alineas
"a" e "d" do inciso Il, § 12, deste artigo, ndo estd sujeita a prévia comprovagdo por
parte do declarante, ficando o mesmo responsavel pelo pagamento do imposto
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua
declaragéo ndo é verdadeira, sem prejuizo de outras sangdes aplicaveis.

De fato, ndo é necessaria prévia comprovacao das areas isentas, mas com isso 0
legislador quis deixar expresso que, no ato da entrega da DITR, o contribuinte ndo deveria, a
contrario do que acontecia anteriormente, anexar nenhum documento comprobatério do que foi
declarado. Esta orientacdo ndo se destina apenas as areas isentas, mas abrange tudo o que foi
declarado pelo contribuinte e tanto é verdade que a comprovacao ndo deve ser apresentada com a
DITR. Porém, ndo dispensa o contribuinte de comprovar o declarado quando assim solicitado
pelo Fisco, e tampouco afasta a atribuicdo da autoridade fiscal de proceder a verificacdo desses
dados e de efetuar o langamento de oficio, se o recorrente ndo lograr comprovar, quando
solicitado, que os dados declarados correspondem a situacdo existente no imével na data do fato
gerador do ITR.

Quanto ao 6nus da prova, conforme art. 16 do Decreto n°® 70.235/72, caberia ao
recorrente, quando da impugnacao, juntar aos autos as provas que possuir. Da mesma forma, o art.
373 cddigo de processo civil assevera que o 6nus da prova cabe ao recorrente, cabendo a ele
provar os fatos constitutivos de seu direito.
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Por fim, quanto as decisdes prolatadas em processos judiciais, juntadas aos autos,
tais decisGes ndo se traduzem em normas complementares do Direito Tributario e vinculam
apenas as partes envolvidas nos litigios por elas resolvidos (art. 100 do CTN c/c art. 506 da Lei
13.105/2015 - Cédigo de Processo Civil).

Da ilegalidade da multa de 75% do valor do tributo. Ofensa ao art. 13, I, da Lei no
9.393/96, que prevé multa de 20% especifica em relacédo ao ITR.

O art. 13, I, prevé acréscimos moratérios incidentes sobre o tributo pago fora do
prazo previsto naquela lei, quando este é declarado pelo sujeito. Em seguida o art. 14 da mesma
lei determina que

"Art. 14. No caso de falta de entrega do DL4C ou do DIAT, bem como de subavaliacéo
ou prestacdo de informacOes inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da
Receita Federal procedera a determinacdo e ao lancamento de oficio do imposto,
considerando informagbes sobre precos de terras, constantes de sistema a ser por ela
instituido, e os dados de &rea total, area tributdvel e grau de utilizacdo do imovel,
apurados em procedimentos de fiscalizacéo.

8 1° As informac6es sobre preps de terra observardo os critérios estabelecidos no art.
12, 8 1° inciso Il da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerardo
levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou
dos Municipios.

§ 2°. As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serdo aquelas aplicaveis
aos demais tributos federais."

De acordo com o inciso | do art. 44 da Lei n°® 9.430/96, aplicavel aos tributos
federais, sera aplicada multa de 75% quando da constituicdo do crédito tributario em
procedimento de oficio pela fiscalizacdo, nos casos em que detectar conduta incompativel com a
lei. No caso em questdo foi formalizada a exigéncia por langamento de oficio em razdo de terem
sido constatadas inexatiddes na declaracdo apresentada, que resultou em diferenca de imposto
ndo recolhida no prazo de seu vencimento. Portanto, a aplicacdo da multa de 75% ¢é decorréncia
da legislacdo e coerente com a constatacdo da autoridade fiscal no particular, ou seja, tributo
devido ndo pago e nem declarado, objeto de lancamento de oficio. As multas ndo séo
cumulativas, de forma que sendo aplicada a multa de oficio de 75%, fica afastada a multa de
mora de 20%.

Conclusao

Ante o0 exposto, dou PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para reconhecer a
existéncia de 206,1ha de area de reserva legal, que deve ser considerada no calculo do tributo
devido.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sara Maria de Almeida Carneiro Silva
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